À Diretora do Centro de Apoio Pedagógico às Pessoas com Deficiência Visual do Estado de Goiás – Cap-GO (Cebrav)
Professora Marisa Eugênia ...

Prezada Senhora,

Ao cumprimentá-la, informamos a Vossa Senhoria que o Conselho Administrativo da Adveg, mediante consulta prévia ao Conselho Deliberativo, decidiu interromper o repasse mensal dos recursos do programa “Pão e Leite” a essa instituição.

A decisão acata recomendação contida no Parecer Técnico emitido pela Superintendência de Programas Especiais da Secretaria Estadual de Cidadania e Trabalho, gestora do programa.

Segundo o parecer (documento anexo), a inexistência  de vínculo jurídico entre a Adveg e o Cap-Go (Cebrav), -  aquela é uma entidade civil sem fins lucrativos, e este, uma unidade da Secretaria Estadual de Educação –, torna ilegal o repasse de recursos do programa “Pão e Leite” ao Cebrav. 
Segue a transcrição literal da conclusão do Parecer:

Desse modo, resta ao Conselho Administrativo da Adveg interromper o repasse, ao Cap –Go (Cebrav), dos recursos do programa “Pão e Leite”, sob pena de persistir na prática de um ato ilegal, mesmo após o alerta expresso da Administração Pública.
Certos de contar com a compreensão de Vossa Senhoria, ratificamos nossos préstimos de elevado apreço.

